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rle 	 Fora. AIrc, 13 de jlho de 1983 

Ilm9. Sr. 

André Ramar Fernandes 

DD. Chefe da Divisão de Acompanhamento da Dívida Pablica 

0134315 - Banco Central do Brasg 

Rio de janeiro - RJ  

Prezado Senhor 

--trebic 

'f 	
EM atenção ao ofício DE43B/DIADI-II-W419, de 

08 do corrente, informo a V.S9. que esta Fundação estã enquadrada no Regula 

mento do Imposto de Renda (RIR) como Isenta. 

Em anexo, encontrará.  V.S. copia do Recibo de 

Entrega de Declaração de Isenção do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, re-

ferente o exercício de 1983. 

Vale-me a oportunidade para apresentar a V.S9. 

maus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Prof.
Dr. Heitor Masson Cirno L 

jec'  
Diretor 
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'32 	 ADIAI, DA NSI 	AO 

FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIENCI AS MÉDICAS DE PORTO ALEGRE 
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1 	 I IIIIIDLARAU 

A primeira via deste Ruclho, devidaraef ie amem ireda por 	 Seceii, da reei ;ia Fec,er il, servirá corno 

DOCUMENTO HABIL. de isenção do chigaineeto do 1 li-posto 	 it;pes 	 polimrls:, pari: ssa finalidade, 

inclusive, $ervii como comprovante dessa comtção jteno a rei (roi re. 

OBSERVAÇÃO: O cumprimento (Ias cundicties previstas em lei e a aptas:emaça° da Declaração nos prazos fixados 

pela 5. DE. ilsseg,11'.31á o gozo da iserwão. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEMOB/DIADI-II-83/ 919  Rio de Janeiro, 08 de julho de 1983 

Do: Chefe da DIADI 

Ao: Sr. Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas 

de Pôrto Alegre 

Tendo em vista os Decretos-Lei n9s 1979/82, 2014/83, 

2027/83 e 2030/83, que alteram a legislação do Imposto de Renda so 

bre juros de títulos cancorreção monetária postecipada e rendimen-

tos de aplicações financeiras, solicitamos a V.Sa. comprovar, com 

urgencia, junto a este Departamento, sito ã Av. Rio Branco, 39-109 

andar - RJ, qual a situação dessa entidade (imune ou isenta), face 

ã legislação do imposto de renda. 

Caso essa entidade esteja enquadrada no Regulamento 

do Imposto de Renda (RIR) como isenta, deverá apresentar cópia do 

Recibo de Entrega de Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pes 

soa Jurídica, correspondente ao ano em curso. 

Ressaltamos que a falta de comprovação, em tempo há-

bil, implicará na retenção do imposto de renda por este Departamen 

to. 

Atenciosamente 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES COM TITUL 
VALORES MOBILIÁRIOS e ULMOS 
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